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ENERGISA MATO GROSSO – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF n.º 03.467.321/0001-99 

NIRE 51.300.001.179 | Cód. CVM n.º 01460-5 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

ENERGISA MATO GROSSO – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (“Companhia”), em 

atendimento ao disposto no art. 12 da Resolução CVM n.º 44, de 23 de agosto de 2021 

(“RCVM 44”), informa a seus acionistas e ao mercado em geral que recebeu 

comunicação do Itaú Unibanco S.A. (“Itaú Unibanco”), por meio da qual informou que 

em 12 de dezembro de 2025 ocorreu o fechamento de operação na qual o Itaú 

Unibanco alienou a totalidade das ações preferenciais de sua propriedade de emissão 

da Energisa Participações Minoritárias (“EPM”) para a ENERGISA S.A. (“Energisa” e, 

respectivamente, “Operação”), representativas, de forma indireta de 11,12% (onze 

inteiros e doze centésimos por cento) do capital social da Companhia. 

 

A íntegra da correspondência enviada pelo Itaú Unibanco é divulgada na forma Anexo 

I ao presente comunicado. 

 

Cataguases/MG, 15 de dezembro de 2025. 

 

Maurício Perez Botelho 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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São Paulo, 12 de dezembro de 2025. 

 

 
À 
REDE ENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A. 
PRAÇA RUI BARBOSA, Nº 80 (PARTE), 
CEP 36.770-901 CATAGUASES, MG, BRASIL 

AT.: SR. MAURÍCIO PEREZ BOTELLHO 
DIRETOR FINANCEIRO E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES 

E-MAIL: RI@ENERGISA.COM.BR 

 
E 

 
ENERGISA MATO GROSSO – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
RUA VEREADOR JOÃO BARBOSA CARAMURU, Nº 184, BAIRRO BANDEIRANTES, 
CEP 78.010-900, CUIABÁ, MG, BRASIL 

AT.: SR. MAURÍCIO PEREZ BOTELLHO 
DIRETOR FINANCEIRO E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES 

E-MAIL: RI@ENERGISA.COM.BR 
 

 
Ref.: Divulgação de Negociação de Participação 
Acionária Relevante – Art. 12 da RCVM 44/21 

 

 
Prezados Senhores, 

 
ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com endereço na Praça Alfredo Egydio de 

Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04 (“Itaú Unibanco”) vem 
respeitosamente, à presença de V.Sa., em cumprimento ao disposto no artigo 12 da Resolução 
CVM n.º 44, de 23 de agosto de 2021 (“RCVM 44/21”), comunicar a ENERGISA MATO GROSSO – 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (“EMT”), e a REDE ENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A. (“Rede”) que, nesta 
data, ocorreu o fechamento de operação por meio da qual o Itaú Unibanco alienou a totalidade 
das ações preferenciais de sua propriedade de emissão da Energisa Participações Minoritárias 
(“EPM”) para a ENERGISA S.A. (“Energisa” e, respectivamente, “Operação”), representativas, na 
presente da data, de forma indireta, de 11,12% (onze inteiros e doze centésimos por cento) do 
capital social da EMT, e de 8,26% % (oito inteiros e vinte e seis centésimos por cento) do capital 
social da Rede. 

 
A Operação em questão foi disciplinada por meio do Contrato de Compra e Venda de 

Ações e Outras Avenças, celebrado nesta data entre o Itaú Unibanco, a Energisa e a EPM. Com 
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a consumação da Operação, o Itaú Unibanco deixou de deter qualquer participação direta na 
EPM e indireta na EMT e na Rede. 

 
Adicionalmente, em atendimento ao disposto no artigo 12 da RCVM 44/21, o Itaú 

Unibanco declara que: 

 
(a) a alienação da participação acionária não alterou a composição do controle ou 

a estrutura administrativa da EMT ou da Rede; 

 
(b) não detém, direta ou indiretamente, nesta data, outras ações ou valores 

mobiliários (inclusive derivativos) de emissão da EMT ou da Rede; e 

 
(c) em decorrência da Operação, rescindiu o Acordo de Acionistas da EPM 

celebrado com a Energisa. 

 
Diante do exposto, e sendo o que se tinha no momento, o Itaú Unibanco solicita que V. 

Sa. providencie, em atenção ao art. 12 RCVM 44/21, a comunicação das informações aqui 
descritas ao mercado em geral, ressaltando-se que se permanece à disposição de V. Sa. para 
quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 
Atenciosamente, 
 

 
ITAÚ UNIBANCO S.A. 

 

  
Nome: Camila A. B. Clementino 
Cargo: Procuradora 

Nome: Rodrigo Reinatti de Souza 
Cargo: Procurador 
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